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Federal n. 6.514/2008, enquadrando-se nos ditames do art. 118, I e VI da 
Lei Estadual n. 5.887/1995 e em consonância ao art. 70 da Lei Federal n. 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 (mil) 
UPF’S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Com relação ao bem apreendido por meio do Termo de Apreensão TAD-
0-T/22-09-00016, mantenho apreensão do bem e no momento oportu-
no, adotar as providências previstas no art. 7º do Decreto Estadual nº 
204/2019, seja pela destruição ou leilão dos bens, desde que observadas 
todas as formalidades legais.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 196852/CONJUR/2025
Á
SRJ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-ME
END: TRAVESSA HAROLDO VELOSO, N° 178
BAIRRO: TAPANÃ ( ICOARACI)
CEP: 68675-000– MÃE DO RIO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2022/0000033817, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° AUT-1-S/22-08-00890, lavrado em face de 
SRJ COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.848.540/0001-79, por descumprir os itens das condicionantes cons-
tantes no Anexo I da Outorga nº 2658/2016, enquadrando-se no art. 66, 
parágrafo único, inc. II, do Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 81, inc. III 
e VI da Lei Estadual n° 6.381/2001, contrariando o art. 118, inc. I e VI da 
Lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei Federal 
n° 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 500 UPF’S, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 201483/CONJUR/2025
Á
ANTÔNIO JARLAN DA SILVA NEBLINA
END: RUA LIVRAMENTO, S/N
BAIRRO: CENTRO
CEP: 68675-000– MÃE DO RIO-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
nº AUT-2-S/22-01-00473, em face de ANTONIO JARLAN DA SILVA NEBLI-
NA, já qualificado nos autos, por desmatar 1,4941 hectares de vegetação 
nativa, objeto de especial preservação, Bioma Amazônico, sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do 
Decreto Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no Art. 118, incisos I e 
VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei 
Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-01-00239. Foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 200362/CONJUR/2025
Á
IVAN TERCEIRA AVENIDA CH, LOTE 258, S/N
END: RUA 30 DE MAIO, N° 112
BAIRRO: SETOR SUL
CEP: 77660-000– MIRANORTE-TO
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2022/0000026402, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-

cedente o Auto de Infração n° AUT-2-S/22-07-00793, lavrado em face de 
IVAN ALVES DA COSTA, já qualificado nos autos, por descumprir embargo, 
realizando atividade agropecuária em área anteriormente embargada pe-
los Termos de Embargo TEM-2-S/21-09-00612 e TEM-2-S/21-09-00606, 
enquadrando-se nos Art. 79 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrarian-
do o Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, e em consonân-
cia com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição 
Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 60.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
Quanto à apreensão dos bens, conforme descrito no Termo de Apreensão 
nº TAD-22-06/6356529, foi determinada a manutenção da apreensão, efe-
tivando-se as medidas cabíveis, nos termos do Decreto Estadual nº 204/2019 
e, observadas as formalidades legais, caso não seja possível, avaliar a possi-
bilidade de aproveitamento destes pela administração pública.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 193281/CONJUR/2025
Á
ANTÔNIO COSTA LIRA
END: RUA 30 DE MAIO, N° 112
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68540-000– CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infra-
ção n° AUT-2-S/22-06-00738 , em face de ANTÔNIO COSTA LIRA (CPF nº 
745.102.582-91), por desmatar 64,867 hectares de vegetação nativa, ob-
jeto de especial preservação, bioma amazônico, sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente., contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal Nº 6.514/2008, c/c art. 225, §4º da Constituição Federal de 1988, 
enquadrando-se no art. 118, inciso I e VI da Lei estadual 5.887/1995, em 
consonância com o art. 70 da Lei federal nº 9.605/1998.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001, cujo 
recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conciliação 
no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental - 
NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinado a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/22-06-00286, foi de-
terminado ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área De-
gradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação 
desta SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do 
dano ambiental cometido, devendo a DIORED, avaliando a viabilidade do 
plano, manifestar-se acerca de possível desembargo na área embargada, 
nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, ambos da Instrução 
Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Por fim, informo que foi determinada remessa dos autos à Gerência de Ca-
dastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Florestais 
- GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal e/
ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 169925/CONJUR/2024
Á
RENAN PACHECO LAVAREDA CORREA
END: PA 154, KM 32, VILA RETIRO GRANDE
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68840-000– CACHOEIRA DO ARARI-PA
Notificamos V. Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 25411/2022, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração: AUT-1-S/22-05-00672, lavrado em face de RENAN PACHECO 
LAVAREDA CORREA (CPF Nº 003.382.552-14), em razão da constatação 
da infração consistente no art. 66, parágrafo único, inciso II, do Decreto 
Federal n° 6.514/2008 c/c art. 81, incisos III e VI, da Lei Estadual n° 
6.381/2001, enquadrando-se no art. 118, Inciso VI, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/98 e 
art. 225 da Constituição Federal, aplicando-lhe a penalidade de Multa Sim-
ples no valor de 500 UPF’s/PA, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição.
Nesse contexto, informamos ao autuado que, caso tenha interesse em 
conciliar, deverá encaminhar pedido endereçado ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental – NUCAM, com fins de buscar soluções para o encerramento 
do processo, de acordo com o disposto no art. 29 e seguintes do Decreto 
Estadual nº 2.856/2023, conforme prevê a Lei estadual n.º 9.575/2022.
Com efeito, informamos a V. Sra. que poderá recorrer da decisão no prazo 
legal de 20 (vinte) dias, conforme dispõe o artigo 34, Inciso II, da Lei Es-
tadual n.º 9.575/2022.


